
Nº 55, segunda-feira, 23 de março de 2015 5ISSN 1677-7042

EXEM
PLAR D

E A
SSIN

AN
TE D

A IM
PREN

SA N
ACIO

N
AL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032300005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

a) declaração institucional, com o fornecimento das infor-
mações constantes no Anexo I desta Resolução, devidamente assinada
pelo representante legal da instituição; e

b) lista dos biotérios da instituição.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 11. As instituições que apresentaram requerimento até a

data da publicação desta Resolução poderão se adequar aos seus
termos, preenchendo os requisitos necessários exigidos, sendo-lhes
garantida a análise de acordo com a ordem cronológica de seu pro-
tocolo anterior.

Art. 12. A produção, a manutenção ou a utilização de ani-
mais em atividades de ensino ou pesquisa científica ficam restritas,
exclusivamente, às instituições credenciadas pelo CONCEA, confor-
me o previsto no art. 12 da Lei nº11.794, de 2008.

Art. 13. É responsabilidade da instituição manter o cadastro
atualizado no sistema CIUCA no tocante aos perfis "instituição",
"CEUA(s)", e "instalação(ões) animal(is)".

Art. 14. O CONCEA poderá realizar visitas de avaliação às
instituições e elaborará parecer técnico para emitir, manter, renovar,
estender, advertir, suspender ou cancelar o Credenciamento Institu-
cional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa -
C I A E P.

Parágrafo único. Verificado o descumprimento das normas
de uso de animais em atividades de ensino ou pesquisa científica, o
CONCEA adotará os procedimentos previstos no art. 37, §§ 1º a 5º,
do Decreto nº 6.899, de 2009.

Art. 15. O CONCEA decidirá sobre as situações não pre-
vistas nesta Resolução Normativa.

Art. 16. Ficam revogadas as Resoluções Normativas nº 3, de
14 de dezembro de 2011, nº 10, de 27 de março de 2013, nº 14, de
2 de outubro de 2013, e nº 16, de 30 de abril de 2014.

Art. 17. O caput do art. 2º da Resolução Normativa nº 1, de
9 de julho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Qualquer instituição legalmente estabelecida em ter-
ritório nacional, que produza, mantenha ou utilize animais para ensino
ou pesquisa científica, deverá constituir uma CEUA para requerer seu
credenciamento no CONCEA".

Art. 18. Esta Resolução Normativa entra em vigor após sua
publicação no Diário Oficial da União.
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ANEXO I

Declaro, para fins de obtenção/extensão do Credenciamento
das Instituições para Produção, Manutenção ou Utilização de Animais
em Ensino ou Pesquisa Científica (CIAEP), previsto na Lei n°
11.794, de 8 de outubro de 2008, a ser emitido pelo Conselho Na-
cional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA, que a(o)
______________________________________ dispõe de infraestru-
tura adequada e pessoal técnico competente e apresenta compromisso
de promover o aperfeiçoamento do(s) recurso(s) humano(s) envol-
vido(s) com a produção, a manutenção ou o uso ético de animais para
fins de ensino ou pesquisa científica, para desenvolver com segurança
as atividades supracitadas.

Declaro também que a(s) Comissão(ões) de Ética no Uso de
Animais - CEUA(s), própria, desta instituição foi(foram) constituí-
da(s) de acordo com o disposto na Resolução Normativa nº 20, de 30
de dezembro de 2014.

Declaro que as informações acima prestadas são verdadei-
ras.

(Declaração feita em observância aos arts. 297 a 299 do
Código Penal Brasileiro).

_____ (assinatura do representante legal) ____
Nome
C a rg o
Data

ORIENTAÇÃO TÉCNICA No 4, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre as responsabilidades das ins-
tituições que produzem, mantêm ou utili-
zam animais em atividades de ensino ou
pesquisa científica e de suas Comissões de
Ética no Uso de Animais - CEUAs.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE CON-
TROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos I, V e VI do art. 5º da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008, e, considerando o disposto no inciso
XIII do art. 2º do Anexo da Portaria MCTI nº 460, de 30 de abril de
2014;

Considerando os constantes questionamentos recebidos pela
Secretaria-Executiva do CONCEA a respeito das disposições pre-
vistas nas Resoluções Normativas editadas pelo Colegiado com o
propósito de regular as atividades realizadas pelas instituições que
produzem, mantêm ou utilizam animais em ensino ou pesquisa cien-
tífica, bem como por suas respectivas CEUAs;

Considerando a necessidade de explicitar com clareza quais
responsabilidades se encontram a cargo de tais instituições e de suas
CEUAs, com vistas a regular o bom funcionamento das atividades
descritas acima, nos termos do disposto nos Capítulos III e IV da Lei
nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, e do Decreto no. 6.899, de 15 de
julho de 2009, tendo em vista que sua inobservância poderá incorrer
em infração administrativa, à luz do quanto preceituam tais normas,
recomenda:

Art. 1º. As instituições que produzem, mantêm ou utilizam
animais em atividades de ensino ou pesquisa científica devem com-
prometer-se com o bom funcionamento de sua(s) CEUA(s), pro-
vendo:

I - estrutura física adequada, tais como: sala de reuniões,
equipamentos, arquivos, consumíveis e etc., bem como recursos hu-
manos apropriados, nos termos da Resolução Normativa nº 1, de 9 de
julho de 2010;

II - sistema de registro, de preferência automatizado, para
monitoramento do número de animais produzidos e utilizados na
instituição, cujos dados deverão compor o relatório das CEUAs;

III - abertura de contas de endereço eletrônico institucionais
específicas para a instituição, para as CEUAs e para os biotérios, os
quais devem ser disponibilizadas ao CONCEA por meio do sistema
CIUCA;

IV - registro das atividades profissionais realizadas nas
CEUAs, especificando as horas de trabalho prestadas;

V - subsídios materiais e financeiros para a formação e
atualização técnica dos membros das CEUAs, tais como: participação
em cursos ou eventos relacionados com suas atividades;

VI - atualização, no sistema CIUCA, dos dados referentes
aos perfis: "instituição", "CEUA(s)", "instalação(ões) animal(is)/bio-
tério(s)", sempre que houver alteração, ou quando for julgado ne-
cessário, nos termos da Resolução Normativa nº 1, de 2010, sob pena
de incorrer em infração administrativa.

Parágrafo único. Na realização dos cursos a que se refere o
inciso V deste artigo poderá ser adotado o formato Ensino à Distância
(EAD), observadas as seguintes condições:

a) treinamento específico sobre a conduta a ser observada
pelo profissional para manuseio dos animais, desde a concepção do
projeto, a definição de objetivos e a metodologia a ser aplicada para
atingi-los, bem como a contribuição final pretendida; e

b) definição dos aspectos éticos a serem observados, como
também da forma como os protocolos deverão ser submetidos à
apreciação das CEUAs.

Art. 2º. As Comissões de Ética no Uso de Animais - CEUAs
devem:

I - garantir a todos os seus membros acesso irrestrito e
igualitário aos processos, aos protocolos em análise, aos relatórios e a
quaisquer documentos relativos à sua atividade;

II - sugerir a assinatura, pelos seus membros, de um Termo
de Confidencialidade sobre os projetos e/ou protocolos submetidos à
sua avaliação;

III - promover a divulgação de seus trabalhos, anualmente,
no âmbito de suas instituições, expondo seus critérios de avaliação, o
balanço de projetos, as estratégias de trabalho e o plano de formação
de seus recursos humanos;

IV - certificar-se de que os protocolos e projetos envolvendo
animais estejam sendo realizados de acordo com a legislação vigente,
nos termos da Resolução Normativa nº 1, de 2010, sob pena de
incorrer em infração administrativa;

V - monitorar periodicamente a execução dos protocolos e
dos projetos em andamento, atentando-se ao nível de dor, sofrimento,
distresse e grau de invasividade dos procedimentos nos animais, nos
termos do disposto no Anexo I da Resolução Normativa nº 4, de 18
de abril de 2012;

VI - empenhar-se para que sejam priorizados, quando ca-
bível, os métodos alternativos na execução dos projetos desenvol-
vidos na instituição, valorizando sempre o princípio dos 3Rs: re-
placement, reduction, refinement.

VII - considerar, na análise dos protocolos ou dos projetos de
pesquisa científica, quando pertinente, as diretrizes ARRIVE (NC3Rs
- National Center for Replacement, Refinement and Reduction of
Animals in Research - http://www.nc3rs.org.uk/arrive-guidelines), dis-
ponibilizadas, na sua versão em português, no seguinte endereço
constante da rede mundial de computadores:
h t t p : / / w w w. n c 3 r s . o rg . u k / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / d o c u m e n t s / G u i d e l i n e s /AR-
RIVE%20in%20portuguese%20%28Brazilian%29.pdf

VIII - criar página na internet para publicação de infor-
mações relativas aos procedimentos, aos ritos, às normas aplicáveis às
CEUAs, como também disponibilizar as publicações do CONCEA;

IX - atualizar seus dados referentes ao perfil CEUA no
sistema CIUCA, sempre que houver alterações, ou que julgar ne-
cessário, de forma a permitir o acompanhamento, pelo CONCEA, das
atividades que se encontram em execução, nos termos da Resolução
Normativa nº 1, de 2010, sob pena de incorrer em infração ad-
ministrativa;

X - disponibilizar os dados atuais dos projetos e dos pro-
tocolos em execução na instituição, inclusive com o prazo de vi-
gência, em observância à Resolução Normativa nº 7, de 13 de se-
tembro de 2012, sob pena de incorrer em infração administrativa.
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